
 

EDITAL MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2018 
TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 
1– PREÂMBULO 

1.1 -  O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, através de sua 
pregoeira, Gabriela Merenda Grandizoli, sito na Avenida das Flores, 118, em 
UNIFLOR, Estado do Paraná, pelo presente convida Vossa Senhoria a participar do 
presente certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, Sistema 
Registro de Preços – Tipo - Menor Preço Por Item, acima identificada, cujo processo 
e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e 
atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, lei 123/2006, alem da Lei 
10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e subsidiariamente com a Lei 
nº8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável. 

1.2 – O recebimento do Envelope nº 01, contendo a Proposta de Preço, e Envelope nº 
02, contendo a Documentação de Habilitação, dar-se-á até às 14h00min do dia 
19/04/2018, no Setor de Protocolo geral do município. 
 
1.3 – Abertura da presente licitação dar-se-á, em sessão pública, no Paço Municipal, 
Avenida das Flores, 118, Centro, UNIFLOR – PR - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, às 14h30min do dia 19/04/2018 (art. 4º, V, da Lei 10.520/02). 
1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, 
ou em outro a ser definido. 
 
2 – OBJETO ( art. 43, I da Lei 8.666/93 e art. 3º , II da Lei 10.520/02) 

2.1. – Contratação de empresa especializada para o fornecimento de pente de polipropileno da 
escova central, borracha lateral do embocador, borracha frontal do embocador, arame 
laminado das escovas laterais e disco de alumínio, destinadas ao Departamento de Meio 
Ambiente, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de 
referencia parte integrante deste edital. 

 
2.2. - A proposta eletrônica deverá ser realizada através do sistema 
Bethaautocotação na versão atualizada, que estará disponível no site 
"download.betha.com.br". Sendo que no envelope de Proposta de Preços deverá 
constar o pen-drive ou CD juntamente com Proposta escrita conforme anexo do 
edital. 

3-AQUISIÇÃO DO EDITAL (arts. 43, XVII e 32, § 5/ da 8.666/93 e art. 5º, caput, II e 
III da Lei 10.520/02) 
3.1 – O presente edital poderá consultado no balcão do Setor de Licitações, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, no prédio da Prefeitura 
Municipal de UNIFLOR – PR, situada à Avenida das Flores, 118, centro, ou no 
endereço eletrônico www.uniflor.pr.gov.br- portal da transparência. 



 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (art. 43, VI da 8.666/93 e 
art. 3º, I da Lei 10.520/02). 
4.1 – Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas que 
preencherem as condições exigidas no presente edital. 
 
4.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 81 da Lei n° 8.666/ 93 (art. 
97 da Lei 8.666/93). 
 
5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N٥ 01 E Nº 02, DA 
CARTA DE CREDENCIAMENTO (art. 43, VI da 8.666/93) E DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (art. 4º, VII da 
10.520/02). 
5.1 - Os envelopes nº 01 e nº 02, contendo respectivamente a Proposta de Preço e 
Documentação de Habilitação, deverão serentregues na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, com o uso de cola, constando da face 
de cada qual, devidamente datilografado, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE N°. 01 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR - PR  
Departamento de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL nº 17/2018. 
Envelope 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
Licitante: RAZÃO SOCIAL 
CNPJ n.  
Endereço: 
Telefone: 

 
ENVELOPE N°. 02 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR - PR  
Departamento de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL nº 17/2018 
Envelope 02 – HABILITAÇÃO 
Licitante: RAZÃO SOCIAL 
CNPJ n.  
Endereço: 
Telefone: 

 
5.2 - Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/ lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais ou 
estatuários, legalmente identificado, ou pessoa física, credenciada por meio de 
procuração ou Carta de Credenciamento ou documento equivalente, conforme modelo 
do Anexo III, outorgando poderes para formular propostas, fazer lances verbais e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
5.2.1 – A Carta de Credenciamento referida no item 5.2 deverá ser entregue ao 
Pregoeiro, no momento da abertura da sessão pública. 



 

5.2.2 – O Estatuto ou Contrato social e as alterações (se tiver), ou consolidação, ou 
carta de credenciamento, ou procuração, para efeito de credenciamento, deverão ser 
apresentado fora do envelope da documentação de habilitação.  
 
5.3 - O proponente ou seu representante deverá apresentar ao Pregoeiro, no momento da 
abertura da sessão, DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos da habilitação, conforme modelo constante no Anexo II. (art. 4º, VII da Lei 
10.520/02). 
5.3.1 – A não apresentação da DECLARAÇÃO exigida no item 5.3resultará na 
desclassificação da empresa. 
 
5.4 – Se desejar se beneficiar da lei complementar 123/2006, a empresa deverá 
comprovar mediante apresentação de declaração de micro empresa expedida pela junta 
comercial ou equivalente, o mesmo deve ser apresentado fora dos envelopes no ato do 
credenciamento.  
 
6. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (arts. 43, VI; 27 e 32, § 1º 
da Lei 8.666/93 e arts. 3º , 1 e 4º, XIII da Lei 10.520/02). 

6.1 – A proponente deverá apresentar o envelope nº 02 "HABILITAÇÃO", em 01 (uma) 
via contendo seguintes documentos: 
 
6.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica: (art. 28 da Lei 8.666/93 e art. 4º, XIII 
da Lei 10.520/02). 

 6.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

6.1.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

6.1.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  

6.1.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
 
6.1.1.6. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de 
inidoneidade expedida por órgãos da Administração Pública de qualquer 
esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo VI. (art. 97 
da 8.666/93). 
 
6.1.1.7. Declaração do proponente de que tomou conhecimento das 
características do Pregão Presencial, de acordo com o modelo constante no 
Anexo VII.  

 



 

6.1.1.8. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores) nos termos da Lei nº 9.854 de 27/10/996, conforme 
modelo constante no Anexo V. 
 

6.1.2 – Para comprovação da regularidade fiscal: (art. 29 da Lei 8.666/93 e art. 4º, XIII 
da Lei 10.520/02. 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seuramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou Alvará de localização.  

6.1.2.2. Certidão Negativa de Quitação de Tributos Federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal, com data de emissão não superior a 180 
(cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o seu prazo de validade. 

6.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

6.1.2.4. Certidão Negativa Municipal, com data de emissão não superior a 
90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o 
seu prazo de validade.   

6.1.2.5. As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante.  

6.1.2.6.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos 
encargos instituídos por Lei. 

6.1.2.7. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), 
demonstrando situação regular no  cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei.A Certidão Negativa de Débitos - CND - INSS, poderá 
ser substituída pela emissão da Certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), desde que contenha em seu corpo a descrição de 
que abrange os créditos tributários relativos a contribuições sociais  
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei  
8.212 de 24/07/1991, atendendo as exigências da Portaria PGFN/RFB n.  
1751 de 02/10/2014. 

6.1.2.8. Prova de regularidade com débitos trabalhistas através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
emitida pelo tribunal superior do trabalho.  

6.1.2.9 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 
180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o prazo de validade da mesma. 

 



 

6.2 – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor público municipal, mediante conferencia da cópia com o original ou publicação 
em órgão de imprensa oficial, sendo que não serão autenticados documentos durante a 
sessão do pregão. (art.32, caput da Lei 8.666/93).Não serão autenticados documentos 
no dia do certame. 
6.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo nos casos de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, beneficiadas pela Lei Complementar 
123/2006, na qual comprovar mediante apresentação de declaração de micro empresa 
expedida pela junta comercial ou equivalente, e deverá ser apresentado fora dos 
envelopes no ato do credenciamento.  
 
6.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
7 – PROPOSTA DE PREÇO (art.43, VI da Lei 8.666/93 e art. 3º, I da Lei 10.520/02) 

7.1 – A proposta de preço – Envelope nº 01 – devidamente assinada pelo proponente ou 
seu representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e 
apresentada na forma de Planilha de Proposta, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo VIII deste edital, observando-se o quantitativo mínimo de cotação 
de quantidade, (art. 23, § 7º da Lei 8.666/93) o preço máximo unitário por item, o prazo 
mínimo de garantia e o prazo máximo de entrega de cada item, estabelecidos no Anexo 
I do presente edital. 

7.2. A Proposta de Preços contida no Envelope nº  01 deverá ser apresentada na forma e 
requisitos indicados nos subitens a seguir: 

7.2.1. Estar digitada, ou impressa por processo eletrônico, em uma via, em papel 
timbrado da licitante, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, que impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada, assinada 
na última folha e rubricada nas demais, constando a marca dos produtos cotados, e 
quando necessário o modelo do mesmo, e conter:  

a) carta proposta, que deverá ser encaminhada com os valores acrescidos de 
todos os custos, encargos e impostos pertinentes à execução do objeto, 
impressa preferencialmente em duas vias, sem rasuras ou emendas, datada e 
assinada pelo representante legal da empresa; 

b) Prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

c) Prazo para inicio das atividades em até 02 (dois) dias. 

d) Declaração expressa de estarem incluídos no preço proposto todos os 
impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas, 
diretas e indiretas incidentes na prestação dos serviços. 



 

e) A razão social, o CNPJ, o endereço completo, bem como o número de sua 
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber 
seus créditos. 

f) Os meios de comunicações disponíveis para contato, como, por exemplo, 
fac-símile, telefone, e-mail, etc.; 

g) Deverá ser apresentada em mídia de pendrive ou CD, dentro do 
envelope proposta, preenchido pelo sistema de proposta Betha, caso isto 
não ocorra a empresa será imediatamente desclassificada e não mais 
poderá participar deste certame licitatório. (Ao apresentar a mídia, 
bem como a proposta impressa pelo sistema a empresa proponente 
aceita todas as condições aqui estabelecidas). 

h) Declaração expressa de atender à todas as exigências do presente edital. 

7.3 – No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas necessárias ao 
fornecimento do respectivo item cotado, entregue no local indicado no Anexo I deste 
edital. 
 
7.4 – O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro 
e patentes ao objeto cotado. 

 
7.5 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira. 
 

7.5.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5.2. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita entrega do objeto será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 
7.5.3 – O prazo de validade da proposta será o mesmo que o estabelecido para a 
validade do Pregão Presencial e será contado a partir da homologação da licitação. 

 
8 – PROCEDIMENTOS (art. 4°, incisos VI a XVII e XXI a XXII da Lei 10.520/02). 

 8.1 –Os envelopes contendo a “Proposta  de Preços” e os “Documentos de 
Habilitação”, deverão ser entregues junto  ao protocolo geral do município, 
devidamente lacrados, no prazo e horario acima indicado. 

8.2. Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes ora 
mencionados, nenhum outro será aceito e tampouco serão permitidos adendos ou 
acréscimos aos mesmos.  

8.3. Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão recebidos, analisados e 
julgados de acordo com a legislação vigente. 

8.4. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  



 

8.5. No dia, hora e local designado, será realizada sessão pública de abertura das 
propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de proposta e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame (art. 4°, VI da Lei 10.520/02). 
 8.6 – Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua 
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no presente edital (art. 4°. VII da Lei 10.520/02). 
8.7 – No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação da proposta de menor preço oferecido (art. 4°, VII da Lei 
10.520). 
8.8 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item  8.7,  
poderão os autores  das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecerem lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos (art.4°, IX da Lei 
10.520/02). 

8.8.1 – Em situações onde ocorrerem empates e o numero de oferta for maior que 
três, a interpretação será em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.9 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM , observando as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos (art. 4°, X da Lei 10.520/02). 
8.10 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes que 
apresentarem as melhores propostas para verificação do atendimento das condições 
fixadas neste edital (art. 4°, XII da Lei 10.520/02). 

 
8.11 – A habilitação far-se-á com a verificação de que os licitantes apresentaram a 
documentação exigida no item 6 deste edital. (art. 4°, XII e XIV da Lei 10.520/02). 
 
8.12 – Verificado o atendimento das exigências fixadas no presente edital e seus anexos, 
os licitantes serão declarados classificados (art. 4°. XV da Lei 10.520/02).  
 
8.13 – Declarados os classificados será dada oportunidade a qualquer licitante para 
manifestar-se quanto à intenção de recorrer nos termos de art. 4° incisos XVIII a XX da 
Lei n° 10.520/02. 
 
8.14 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação das propostas sanar erros ou 
falhas que não alteram a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.18 – Deliberação da autoridade competente quanto à adjudicação ou eventual 
homologação, após a análise dos recursos interpostos. 
 



 

9 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO (art. 43, VII da Lei 8.666/93 e art. 4°, X da Lei 
10.520/02) 
9.1 – Para julgamento e classificação das propostas será adotado, pela ordem crescente 
dos preços finais por MENOR PREÇO POR ITEM . 
 9.2 – Serão desclassificadas as propostas de preço que (art. 48, I e II da Lei 8.666/93): 

a)ultrapassar o valor máximo fixado no edital; 
b) cotar valor  manifestante inexequível; 
c) não atender às exigências contidas no presente edital. 

 
10 – PREÇO MÁXIMO (art. 43, X da Lei 8.666/93). 
 10.1 – O preço máximo do pregão será de até R$ 10.760,00 (Dez Mil, Setecentos e 
Sessenta Reais), conforme especificado e indicado no Anexo I  - Termo de referencia do 
presente edital. 
 
10.2 –As despesas decorrentes da contratação desta licitação correrá por conta das 
seguintes dotações: 
 
Ano da 
Despesa  

Código da 
despesa  

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

2018 535 13.01.2.076.3.3.90.30.00.00.00.00 01000 
2018 547 13.01.2.137.3.3.90.30.00.00.00.00 0504 

 
 

 

11 – PRAZOS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 43, II da 
8.666/93). 
 
11.1 – O prazo máximo de validade do Pregão será de 12 MESES (art. 18, § 3°, III da 
Lei 8.666/93). 
 
11.2 – Os proponentes que tenham seus preços cotados e classificados, poderão ser 
convocados a firmar as contratações ou aceitar a ordem de fornecimento decorrentes de 
pregão, no prazo de validade sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93 (art. 64, caput da Lei 8.666/93). 
 
11.3 – O Município de UNIFLOR –PR poderá, quando convocado o primeiro 
classificado e este não assinar a ata ou não aceitar outro instrumento equivalente, 
convidar os classificados subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas quantidades e condições proposta pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o edital de licitação, 
independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93 (art.64, § 2° da 
8.666). 
 
11.4 – Quando o primeiro classificado não assinar a ata ou não aceitar outro 
instrumento equivalente, o classificado subsequente que aceitar a proposta do primeiro 
classificado fica obrigado a fornecer, nos termos do § 2° do artigo 64 da Lei n° 
8.666/93, somente a quantidade proposta pelo classificado que se negou a firmar a 
contratação com a Administração (art. 23, § 7° da Lei 8.666/93). 



 

11.5 – O proponente que tenha seus preços registrados fica obrigado, no prazo de 
validade do Pregão computadas as prorrogações, a aceitar, nas condições, os acréscimos 
que se fizerem necessários, até 25% do valor inicial da proposta, atualizado nos termos 
da legislação pertinente. 
 
12 – OBSERVAÇÕES QUANTO AO PRAZO DE FORNECIMENTO DO 
OBJETO: 

12.1.A contratada devera fornecer o(s)item (s) deste pregão, com um prazo máximo de 
até 10 (Dez) dias, de primeira qualidade, nos padrões a serem discutidos e aprovados 
pela administração. 

 

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 43, III da Lei 8.666/93 e art. 7° da Lei 
10.520/02). 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto deste contrato, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal ressalvado os casos devidamente 
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e 
ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
a) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração: até 5% 
(cinco por cento) do valor contratual; 
b) pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) do valor da solicitação de despesa, por dia decorrido, até o limite de 10% do 
valor das refeições não entregues; 
c) pela recusa em realizar a entrega, caracterizada em vinte dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos materiais;  
d) pela demora em substituir ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do produto, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços não substituídos/corrigidos; 
e) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como 
recusa a entrega não efetivada nos quinze dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor da entrega rejeitada; 
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por 
cento) do valor contratado, para cada evento. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 



 

13.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 10.1: 
I - pelo descumprimento do prazo de entrega; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e 
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados neste contrato. 
13.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 
13.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis. 
 
13.5. Na aplicação das penalidades prevista neste contrato, a contratante considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 
do que dispõe o artigo 81, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
 
14 – CRITÉRIOS DE REAJUTE (art. 43, XI da Lei 8.666/93). 
14.1 – Os preços constantes no registro de preços não serão reajustados. 
 
14.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso (art.65, II, § 5° da Lei 8.666/93). 
 
14.3 – Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao equilíbrio 
econômico-financeiro dos preços registrados, em face de superveniência de norma 
federal, estadual ou municipal aplicável á espécie (art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93). 
 
18 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 43, XIV da Lei 8.666/93). 
18.1 – Os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após execução e entrega do 
objeto, depois de verificado sua qualidade, desde que o mesmo esteja de acordo com o 
solicitado pelo Município de UNIFLOR-PR (art. 43, XIV, “a” da Lei 8.666/93). 
 
18.2 – A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na 
legislação pertinente. 
 
18.3 – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 
ocorrerão por conta do orçamento anual a ser indicado no momento da contratação ou 
do pedido de fornecimento. 
 



 

18 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 43, XVI e 73, II da Lei 
8.666/93). 
18.1 – A entrega dos itens, objeto desta licitação, será fiscalizada pelo Diretor do 
Departamento de Meio Ambiente do Município, o Servidor Público Municipal 
Reginaldo Gonçalez. 
 
18.2 – Depois de Homologado a licitação e assinado A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, a empresa vencedora terá o prazo estipulado de até 10(dez) dias, conforme 
solicitação, para a entrega do(s) item(s), sem limites mínimos de quantidades, e não 
sendo obrigatório o uso total do objeto licitado.  
 
17 –RECURSOS (art. 43, XV da Lei 8.666/93 e art. 4°, XVIII, XIX e X da Lei 
10.520/02). 
17.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos seguintes 
termos: 
17.1.1 – declarados os classificados, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorre, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos 
outros (art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02). 
17.1.2 – o acolhimento de recursos importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento (art.4°, XIX da Lei 10.520/02). 
17.1.3 – a falta de manifestação e motivada do licitante impostará a decadência do 
direito de recurso (art. 4°, XX da Lei 10.520/02). 
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS (art. 43, VIII da Lei 8.666/93). 
18.1 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina 
aplicáveis e dos princípios gerais de direito. 
18.2 – Para as reuniões da presente licitação será admitida a participação ativa de 
apenas um representante do proponente. 
18.3 –O Pregoeiro poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 
complementares ou efetuar diligências, caso julgar necessário, sendo vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informações que deveriam constar originariamente das 
propostas (art. 43, § 3° da Lei 8.666/93). 
18.4 – O Município de UNIFLOR-PR se reserva o direito de anular ou revogar, total 
ou parcialmente a presente licitação, de acordo com o estatuído no artigo 81 da Lei n° 
8.666/93. 
18.5 – Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fax. 
18.6 – Esclarecimentos relativos á presente licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados 
quando solicitados por escrito, encaminhados a Pregoeira Sra. Gabriela Merenda 
Grandizoli, na Avenida das Flores, 118 – fone (44) 3270- ou através do e-mail 
oficiallicitacao@uniflor.pr.gov.br. 
18.7 – Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros 
da Comissão de Licitação e proponentes presentes. 
 



 

19 – ANEXOS DO EDITAL (art. 43 § 2° da Lei 8.666/93). 
 
19.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 
Anexo I –     Termo de Referência Planilha de Quantitativos e Preços Estimados do 
Objeto da Licitação;  
Anexo II – Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos; 
Anexo III –   Modelo de Procuração para Credenciamento; 
Anexo IV –   Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
Anexo V –Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do 
Trabalho; 
Anexo VI –   Declaração de Inidoneidade; 
Anexo VII -   Declaração de Conhecimento das  Características do Sistema de Pregão. 
Anexo VIII –  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IX -    Modelo da Proposta de Preços Ajustada; 
Anexo X –    Minuta da Ata de Registro de preços; 

 
 
 
 

UNIFLOR-PR, 04 de Abril de 2018 
 
 

________________________________ 
Gabriela Merenda Grandizoli 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I –  
TERMO DE REFERÊNCIA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo nº 22/2018 

Pregão Presencial nº 17/2018 
 

1 - DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de pente de polipropileno da 
escova central, borracha lateral do embocador, borracha frontal do embocador, arame 
laminado das escovas laterais e disco de alumínio, destinadas ao Departamento de Meio 
Ambiente, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de 
referencia parte integrante deste edital. 
 
Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Máximo  R$ 
Preço 
Total R$ 

1 84 PEÇAS  PENTE DE POLIPROPILEO DA 
ESCOVA CENTRAL 

80,00 6720,00 

2 12 PEÇAS  BORRACHA LATERAL DO 
EMBOCADOR 

50,00 600,00 

3 12 PEÇAS  BORRACHA FRONTAL DO 
EMBOCADOR 

60,00 720,00 

4 240 KG  ARAME LAMINADO DA ESCOVA 
LATERAL 

10,00 2400,00 

5 02 PEÇAS  DISCO DE ALUMINIO DA ESCOVA 
LATERAL 

160,00 320,00 

Total 10.760,00  

 
 

2. DOS PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 - O prazo para entrega dos itens será contado a partir da solicitação do 
departamento solicitante, sendo que a empresa vencedora terá o prazo de até 10 
(Dez) dias para a entrega do(s) item(s) solicitado(s). 

 
2.2  - A empresa deverá obrigatoriamente fazer a entrega dos produtos no município 
de Uniflor, sem nenhum custo adicional para a administração. 

 
3. PRAZO DE PAGAMENTO. 
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal. 
 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao reajustamento de preços. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será 12 meses ou após sua execução 
total, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA: 



 

a) Entregar o objeto desta contratação, dentro do prazo e condições estabelecidos no 
Termo de Referência, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos de sua 
inobservância; 
b) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as 
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de 
divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação 
relacionada com a Instituição; 
c) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades 
apontadas por esta entidade; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto. 
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza 
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e o município. 
f) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação; 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratante; 
h) Arcar com todas as despesas com deslocamento; 
i) Os materiais (itens) ora licitados serão entregues em dependência a serem indicadas 
pela administração, no município de Uniflor - Pr, conforme indicações do departamento 
responsável. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Proporcionar as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da contratação; 
b) Acompanhar a execução da ata/contrato; 
c) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega dos 
materiais, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações;  
d) Efetuar no prazo pactuado, o pagamento dos materiais efetivamente entregues, 
mediante apresentação das notas fiscais / faturas devidamente atestadas; 
e) Subsidiar a contratada de todas as informações necessárias à consecução deste objeto; 
f) Convocar a qualquer momento o CONTRATADO para prestar esclarecimentos ou 
sanar dúvidas decorrentes da execução do objeto. 
 
7. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto deste contrato, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal ressalvado os casos devidamente 
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e 
ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
a) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração: até 5% 
(cinco por cento) do valor contratual; 



 

b) pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) do valor da solicitação de despesa, por dia decorrido, até o limite de 10% do 
valor das refeições não entregues; 
c) pela recusa em realizar a entrega, caracterizada em vinte dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos materiais;  
d) pela demora em substituir ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do produto, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços não substituídos/corrigidos; 
e) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como 
recusa a entrega não efetivada nos quinze dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor da entrega rejeitada; 
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por 
cento) do valor contratado, para cada evento. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
7.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 10.1.: 
I - pelo descumprimento do prazo de entrega; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e 
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados neste contrato. 
7.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
7.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 
o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
7.5. Na aplicação das penalidades prevista neste contrato, a contratante considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 
do que dispõe o artigo 81, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
 
8. As quantidades indicadas são apenas de caráter estimativo, não sendo obrigatória por 
parte da Administração, a aquisição de nenhum dos itens, que será feito somente em 
caso de necessidade do Município; 
 
 
 
 



 

              ( Papel Timbrado da Empresa) 
 
ANEXO II 
 

Ao  
Município de UNIFLOR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº17/2018 
Processo Administrativo nº 22/2018 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS HABILITAÇÃO 

E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
 
   A empresa (----------------------------------------), inscrita no CNPJ 
sob nº (---------------------), com sede na (---------------------------------------), na cidade de 
(------------), Estado (-----------------), por intermédio do seu representante ou 
procurados, Sr(a). ((------------------------------), portador(a) do RG. Nº (--------------) e do 
CPF nº (-------------------), DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório do Pregão Presencial nº 17/2018, realizado pelo Município de 
UNIFLOR, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação no presente 
certame. 
 
 
   Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 
criminal por eventual falsidade. 
 
 
      Local e data 
 
 
 
   ___________________________________________ 
   (nome e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                ( Papel Timbrado da Empresa) 
 
ANEXO III 

 
Ao  
Município de UNIFLOR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 17/2018 
Processo Administrativo nº 22/2018 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
(MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO) 

 
 
 
   A empresa (--------------------------------------------), inscrita no 
CNPJ sob nº (-------------------------------------), e Inscrição Estadual nº (--------------------
----------------), com sede na (-----------------------------------------------), na cidade de (-----
--------------------------), Estado (---------------------), neste ato representada pelo(s) 
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR – PR, praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 17/2018, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar 
documentos e atas do certame, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 
valioso. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e número da Identidade do Declarante 

    (representante legal da empresa) 
 

 
 



 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
ANEXO IV 

 
Ao  
Município de UNIFLOR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 17/2018 
Processo Administrativo nº 22/2018 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
   DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (--------------------------------------
------------------), inscrita no CNPJ sob nº (----------------------------------------), e Inscrição 
Estadual sob nº (---------------------------------------), com sede na (----------------------------
-------------), na cidade de (-----------------------------), Estado (----------------------), é (vide 
observação)*, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123 de 
14 de Dezembro de 2006 e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 17/2018, realizado pelo 
Município de UNIFLOR. 
 
   Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 
criminal por eventual falsidade. 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

*Observação: Neste campo, deverá especificar se é microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
 
 
 
 
 



 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 

 
ANEXO V 

 
Ao  
Município de UNIFLOR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 17/2018 
Processo Administrativo nº 22/2018 
 
 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
 
 
   A empresa (-------------------------------------------------------), 
inscrita no CNPJ sob nº (------------------------------------------------), com sede na (---------
----------------------), na cidade de (--------------------------), Estado (-----------------), por 
intermédio do seu representante ou procurador, Sr(a). (--------------------------------------), 
portador(a) do RG. nº (--------------), e do CPF nº (--------------------------------), 
interessada em participar do Pregão Presencial nº 17/2018, do Município de 
UNIFLOR, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do Art. 27 da Lei 
Federal nº 6.544 de 22 de Novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do 
Art. 7º da Constituição Federal. 
 
 
   Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 
criminal por eventual falsidade. 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 



 

               ( Papel Timbrado da Empresa) 
 

ANEXO VI 
 

Processo Administrativo nº 22/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, 

instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 
 
   Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.   
      
 
 
 
 
 

Local, ............ de ..................................... de  2018. 
 
 
 
 
 
 

 
___________________________ 
Nome e Carimbo da Proponente 

  



 

              ( Papel Timbrado da Empresa) 
 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CARACTERISITCAS DO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

                                           Processo Administrativo nº 22/2018 
 
 

 
_______________________(proponente) 
 
Ao Pregoeiro da Prefeitura de UNIFLOR  - PR  
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018, 
instaurado por essa Prefeitura, que temos conhecimento de todas as características  
Edital da Prefeitura do Município de UNIFLOR. 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

______________, em_________de ____________de 2018. 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
(Assinatura do proponente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 

ANEXO VIII 
 

Ao  
Município de UNIFLOR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº 17/2018 
Processo Administrativo nº 22/2018 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(documento de apresentação obrigatória) 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de pente de polipropileno 

da escova central, borracha lateral do embocador, borracha frontal do embocador, arame 
laminado das escovas laterais e disco de alumínio, destinadas ao Departamento de Meio 
Ambiente, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de 
referencia parte integrante deste edital. 
 A empresa __________, estabelecida à _______, nº ___, cidade ____, 
Estado_________, CNPJ sob o nº____________, apresenta a sua proposta 
comercial relativa à licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 

 
Valor Máximo:  
 
Item Descrição Uni. Qtidade Marca Valor 

Unit.R$  
Valor Total. 

R$  
       
       
       
 

I – A validade da presente proposta: ______ (por extenso) dias da 
abertura das propostas. (Mínimo de 60 dias) 
  II – DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos 
diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, materiais, despesas administrativas, seguro, frete e 
lucro.Prazo para inicio das atividades em até 02 (dois) dias 
  III – DECLARO, sob as penas da Lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) 
atende(m) todas as especificações exigidas no Anexo I. 
 

Local e Data 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 



 

ANEXO IX 
 

Ao  
Município de UNIFLOR 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial nº17/2018 
Processo Administrativo nº 22/2018 
 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
(caso seja necessário) 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de pente de polipropileno 
da escova central, borracha lateral do embocador, borracha frontal do embocador, arame 
laminado das escovas laterais e disco de alumínio, destinadas ao Departamento de Meio 
Ambiente, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de 
referencia parte integrante deste edital. 
 A empresa __________, estabelecida à _______, nº ___, cidade ____, 
Estado_________, CNPJ sob o nº____________, apresenta a sua proposta 
comercial ajustada relativa à licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 

 
Item Descrição Uni. Qtidade Marca Valor Unit. 

Máximo.R$  
Valor 

Máximo 
Total. R$  

       
       
       
 

I – A validade da presente proposta: ______ (por extenso) dias da 
abertura das propostas. (Mínimo de 60 dias) 
 
  II – DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos 
diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, materiais, despesas administrativas, seguro, frete e 
lucro.Prazo para inicio das atividades em até 02 (dois) dias 
  III – DECLARO, sob as penas da Lei, que o(s) objeto(s) ofertado(s) 
atende(m) todas as especificações exigidas no Anexo I. 

 
 

Local e Data 
____________________________________________ 
      (nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 



 

ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº     

/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE UNIFLOR E A 

EMPRESA 

.....................................................................

..................................................................... 

                                                                       Pelo presente instrumento particular de ata 
de registro de preço, de um lado, o MUNICÍPIO DE UNIFLOR, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado Avenida das Flores, 118 - UNIFLOR, Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o n° .........................................., a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
.................................................., e de outro lado a ............................................................, 
pessoa jurídica de direito privado, situada à ......................................................................, 
, na cidade de ...............................,   Estado do ..................., portadora do CNPJ nº 
.................................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por .......................................................,  residente e domiciliado na cidade 
de ........................................., Estado ...........................   portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº ....................................... e da Cédula de Identidade RG nº 
...................................., convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

          Contratação de empresa especializada para o fornecimento de pente de polipropileno da 
escova central, borracha lateral do embocador, borracha frontal do embocador, arame 
laminado das escovas laterais e disco de alumínio, destinadas ao Departamento de Meio 
Ambiente, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo de 
referencia parte integrante deste edital. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto nº 
3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O. de 09/08/2000 e suas alterações, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se no 
procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 17/2018, que faz parte 



 

integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os demais 
atos legislativos e normalizadores de ordem pública pertinentes. 

2.2  Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
atas e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com 
o inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 

2.3 O Contratante providenciará a publicação desta ata, por extrato no Diário Oficial 
do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR  E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total  é de R$ ...............................................................(  ), conforme 
abaixo relacionado: 

 
Item Descrição Uni. Qtidade Marca Valor 

Unit.R$  
Valor Total. 

R$  
       
       
       

 
3.1.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade da verba, inclusive quanto ao quantitativo previsto. 
3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato correrão as 

expensas de recursos provenientes das dotações orçamentárias que fazem parte do 
Edital completo do Pregão nº  17/2018,conforme abaixo relacionado: 

 
3.3 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 

mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum acréscimo 
ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO 
E DO REAJUSTE 

4.1 O faturamento deverá ser efetivado logo após entrega/execução, mediante Nota 
Fiscal/Fatura; 

4.2 O pagamento será efetuado em até trinta dias após a entrega da Nota Fiscal;  
4.3 A critério do CONTRATANTE, será procedida consulta junto aos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/02, antes de cada pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, para verificação 
da situação da mesma, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação 



 

vinculado a este contrato, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

4.4 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será 
objeto de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.5 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.5.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4.6 Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico 
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato de 
príncipe, configurando área econômica extraordinária ou extracontratual. 

4.7 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

5.1 As entregas das mercadorias deverão ser executados assim que solicitados, 
conforme necessidade deste município. 

5.1.1Para a solicitação de entrega, o CONTRATANTE obedecerá a informação da 
existência de recursos orçamentários, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 

        5.2. Caberá ao gestor do contrato rejeitar total ou em parte, a prestação de serviços  
entregues em desacordo com o objeto deste. 

        5.3 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as 
disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 
11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando 
for o caso. 

       5.4 Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 

       5.5 No curso da execução do objeto contratual, caberá ao CONTRATANTE, 
diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das 
especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA. 



 

        5.5.1 A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

5.5.2 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 

5.5.3 O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as 
deficiências porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

6.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 

6.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante;  

6.3 Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 
com o fornecimento do objeto contratual; 

6.3.1 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e 
impostos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 

6.4 Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE; 

6.5 O objeto deverá ser entregue diretamente local indicado na ordem de compra, 
mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 

6.6 Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes da 
entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por defeito 
do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 

6.7 Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da 
CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas; 

6.8Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 



 

6.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

6.10 Quando da subcontratação dos produtos aqui contratado, total ou parcialmente, 
a CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas 
condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as 
infrações eventualmente cometidas; 

6.11 Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 

6.12 Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida as exigências explicitadas neste instrumento; 

6.13 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

6.14 Acompanhar e fiscalizar o Contrato – ata  podendo sustar, mandar fazer ou 
desfazer quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 

6.18 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
6.18 A solicitação expressa ou via telefone, de entrega de produtos, através da 

Administração (gestor do contrato). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora 
na execução, oCONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades:   

I - advertência; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 

fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
18% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 18 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 18% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 18 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;  

V - A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou 
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 



 

descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
§ 1º - A multa devida, será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente;  

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

7.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
§ 1º - São motivos para a rescisão da presente ata:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo;  
II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato, sem anuência da contratante;  
IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei nº 8.666/93;  
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas  
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
VIII - a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93;  



 

IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou 
fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do parágrafo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III - judicial, nos termos da legislação;  
a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
b) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do parágrafo primeiro, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
II - pagamento do custo da desmobilização.  

8.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

8.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLAUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 



 

9.1 A vigência desta ata, terá início depois de cumpridas as formalidades legais e 
perdurará por 12 (doze) meses, podendo sofrer prorrogações conforme a lei 8.666/93, e 
de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

10.1 As partes elegem o foro da Comarca de Nova Esperança  – PR, para dirimir 
toda e qualquer questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros 
por mais privilegiados que sejam.                    

                                                           E, por estarem assim justas e contratadas, as 
partes assinam a  presente ata em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-la. 
                                                              Edifício da Prefeitura Municipal de UNIFLOR, 
Estado do Paraná, em  ......de .............................de 2018.  
 
 
 
 
                CONTRATANTE                                        CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1 -  _______________________            2 –        ____________________  
 
CPF -                                                                    CPF -   

 


